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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 002/2024

CONTRATO N° 010/2024

TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO
DE tNSUMOS E REAGENTES PARA MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL A FIM DE REALIZAR
EXAMES LABORATORIAIS PARA O PLENO FUNCIONAMENTO, CONFORME CONDIÇÕES,
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA.

t O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão - MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sobo n° 01.616,041/0001-

70, representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n* 019560942001-0 SSP-MA e CPF n°

576.740.193-49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, representada

pela Secretária Municipal a Sr^ Hildeane Coutinho Macedo Bringei, inscrita no CPF n” 051,914.543-75 e RG

n° 035204302008-5 SSP/MA, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa BLESS

BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ: 44.587.313/0001-63, localizada

na Rua Jose da Costa Teixeira, 606 - Recanto das Flores - Ribeirão Preto - SP CEP: 14110-000, neste ato

representada pela Sr. Sérgio Luiz de Sousa GandinI, maior, capaz, nacionalidade: Brasileira, casado,

comerciante, nascido(a) em: 22/08/1955, filho de Rosa Conceição de Sousa Gandini e Antônio Gandini Filho,

portador do RG: 9.799.709, inscrito no CPF sob o No.  : 833.684.778-20, Residente à AV Jorge Cechetto, 702FD

- Nova Matào - Matão - SP, CEP; 15.990-620, doravante designado simplesmente "CONTRATADA"; com vista

u constante do processo Admiiiistrativo N° 002/2024, dispensa de licitação N° 001/2024, com fundamento na Lei

N° 14.133/2021 demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas

e as condições seguintes.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento de insumos e reageníes para manutenção do
laboratório municipal a fim de realizar exames laboratoriais para o pleno funcionamento, conforme condições,
quantidades e especificações constantes no termo de referência para atender as necessidades do município de
Feira Nova do Maranhão - MA, em conformidade com as quantidades especificações contidas na planilha abaixo.

DESCRIÇÃOITEM QTD UND V.UNIT V.TOTAL

Diluente Z3 - para uso em aparelho hematológico
modelo Z3 marca Zybio. Galão 20 litros.

1 49 R$ 495,00GALAO R$ 24.255,00

Lyse Z3 - para uso em aparelho hematológico modelo
Z3 marca Zybio. Frasco 500 mililitros.

Probe Cleanser detergente conc. MD - para uso em
aparelho hematológico modelo Z5 marca Zybio. Frasco
50 mililitros.

2 R$ 567,0049 FRASCO R$ 27,783,00

3 23 R$ 81.90FRASCO R$ 1.883,70

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 53.921,70
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1.1 Fica fazendo parte deste contrato, independentemente de qualquer transcrição com perfeito

conhecimento das partes contratantes, a proposta comercial apresentada.

As quantidades são apontadas por estimativa, podendo, no entanto, ser modificadas para mais ou para

menos, a critério da administração Pública Municipal, respeitados os limites legais com repercussão na

correspondente alteração do preço por lote, para mais ou para menos.

1.2

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA2

2.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;
2.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;
2.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo;
2.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual;
2.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

2.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

2.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais,
tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto
deste Termo;

2.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

2.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado;
2.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas.

2.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as
partes.

2.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções.

2.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto
executado.

2.14. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.

2.15. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
2.16. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
2.17. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
2.18. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

2.18.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração:

f

t
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2.18.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia
autorização da Administração;

CLÁUSULA QUARTA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE3

3.1.1 São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de Iodas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacla-Geral  da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Expíicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para decidir, admitida

a prorrogação motivada por igual período.

Comunicar 0 Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93, §2“, da Lei nM4,133/21,

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

3.1.2

3.1.3

3.1.4

3.1.5

3.1.6

3.1.7

3.1.8

3.1.9

3.1.10

3.1.11

3.1.12

CLÁUSULA QUINTA > DO VALOR DO CONTRATO4

4.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 53.921,70 (cinquenta e três mil e novecentos e vinte

e um reais e setenta centavos).

4.1.1

contratual, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e fretes.

No valor acima estão inctuidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

5  CLÁUSULA SÉTIMA • DA VIGÊNCIA

5.1 O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura, com vencimento em 31/12/2024,
nos termos do artigo 105 da Lei n® 14.133/2021,

Praça Central, s/n ~ Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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6  CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

6.1 O prazo para pagamento será de até 10 (dez) dias. contados a partir da data da apresentação da Nota

Fiscal/Faíura pela CONTRATADA.

O pagamento somente será efetuado após o “atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela CONTRATADA.

6.2.1 O “atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

Antes do pagamento, a Contratante poderá realizar consultas, se necessário, aos sítios oficiais, para

verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,

autenticado e juntado ao processo de pagamento.

6.4.1 Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o fornecimento
tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao

sancionamento da empresa e rescisão contratual.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito ou transferência
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

6.2

6.3

6.4

6.5

6.6

pagamento.

6.7 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato,

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, á taxa de 6%

(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

6.8

EM = lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(12/100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA NONA ~ DO PRECO7

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.
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CLÁÜSULA DÉCIMA • DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA8

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Gerai do Município, para o exercício de 2024, na dotação a seguir discriminada:

02.05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.1004.2021 - MANUT, DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

3.3,90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA > DA FISCALIZAÇÃO9

9.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à

Administração.

9.1.1 O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução do contrato.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o a Lei n°

14.133/2021.

9.2

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando
0 que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

O Fiscal do presente contrato será indicado por portaria.

9.3

9.4

10 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DAS ALTERAÇÕES

10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peia disciplina do artigo 105 da Lei n“ 14.133/2021.
A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
da contratação. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento).

10.2

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DAS INFRACÒES E DAS SANCÒES ADMINISTRATIVAS11

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021 a CONTRATADA que, no decorrer
da contratação:

11.1.1 Inexecuçâo total ou parcialmente o contrato;

11.1.2 Apresentar documentação falsa;

Assinado de

forma digital por

SÉRGIO LUIZ DE

SOUSA

GANDINI:8336847

7820

Praça Central, sln ~ Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



1111 ■ illl

ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

11.1.3 Comportar-se de modo inidôneo:

11.1.4 Cometer fraude fiscal;

11,2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao

objeto da contratação;

b. Muita:

b.1. Moratória de até 0,033 (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre  o valor da

contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou

parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das

penalidades não supere o valor total do contrato,

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos

prejuízos causados:

11.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumuiativamente com as demais sanções.

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão
licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em

razão do contrato decorrente desta licitação:

11.3.1 tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de tributos:

11.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:

11.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

11.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

11.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão /MA, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Municipio e cobrados judicialmente.
11.5.1 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade cornpetente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11.6

12 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ MEDIDAS ACAUTEUDORAS

12.1 Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar
providências acauteíadoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de
difícil ou impossível reparação.
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CLÁUSUU DÉCIMA QUINTA»DA RESCISÃO CONTRATUAL13

13.1 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos da Lei n® 14.133/2021;

13.1,1 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

13.1.2 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

13.1.3 a lentidão do seu cumprimento;

13.1.4 0 atraso injustificado na entrega do bem;

13.1.5 a desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;

13.1.6 a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

13.1.7 a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

13.1.8 a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução do Contrato;

13.1.9 razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo

administrativo a que se refere o Contrato;

13.1.10 a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas, até que seja normalizada a situação;

13.1.11 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de
serviços, fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão
de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

13.1.12 a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos contratuais;
13.1.13 a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato;

13.2 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

13.3 A rescisão deste Contrato poderá ser:

13.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I  a XII
desta cláusula;

13.3.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para
a Administração;

13.3.3 judicial, nos termos da legislação.
13.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.
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13.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xt a Xlll desta ciáusula, sem que haja cuipa da
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a:

13.5.1 pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

13.6 O termo de rescisão deverá indicar, conforme  o caso:

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

13.6.3 Indenizações e multas.

14 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas ciáusuias deste Contrato serão decididos pela
CONTRATANTE, na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

CLÁUSULA DÉCiMA SÉTIMA ■ DA PUBLICAÇÃO15

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM, e ou Diário Oficial do Município,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA • DO FORO16

É eleito 0 Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2“ da Lei n° 8.666/93,
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

16.1

Feira Nova do Maranhão, 19 de janeiro de 2024.

btjiza Coutinho Macedo
Prefeita Municipal

Município de Feira Nova do Maranhão - MA

Co
Hildeane Coutinho Macedo Bríngel

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 001/2021

Assinado de

forma digital poi
SERGiO LUIZ DE

SOUSA

GANDINI;8336847

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70 ,4^..
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,  . Assinado de forma digital
) por 5ERGIO LUIZ DE SOUSA

GANDiNI;83368477820

1

BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE

ARTIGOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ 37.491.373/0001-12

Sr. Sérgio Luiz de Sousa Gandini
RG: 9.799.709, CPF sob o N° 833.684.778-20

TESTEMUNHAS:

CPF

Nome: r yí^-

//?

Nome:

CPF

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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1, As condições gerais de execução do objeto, tais como
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.

kÇÚCM CRISTAL •Acongkhxudo «m Hcett pllstim
megre, rMisiinn. vtaipc htrmcucamtnti. A amcaltgpm
itv«rt (»nur (xwnimcmt os doOos dc Idontlflcsgls •
trodedAncl», Informogòts nutrklonols. núfnofo do loto. 1200 ILANCO
rou 4* laOrkoiito. ooonOdMt do ptoduto. Dovvi
.pfosooU'vêl,dod« rnlnWno de 0 (seis) meses e pertir
le deu de entrege, pecoie IKG.

cr 1$ 4.00 <i i.ooo.oo

l^NAhlAAL.
■U*OgTEVIA.SWSACARMA.SEMOCLAMATO. MH
ISRARTAME. SEM SUCRALOSE. NAO CONTEM CAN£$. 100 10
4 ■ COM PRAZO OE VAIDADE DE NO MÍNIMO 0 HESE$
IPARnROADATAOEFABRlCACAO. 1
UISO • GreOdo do tJpo comum,
nteir*, dmnvolvvdc,
>«iri rupCurUs tfADOs m«cMco( og cdisisMo pof prdças,

U4IDO 01 MIU40, ingrtdlenUB amido dt milho. A
NTiMiagam davorá conter exiernamenle
OtnUUcaçèo I procedência, Informações ngtriclonais, I
lúmero de lote, data de vairdade, quantidade do prodote. lO
)evera ipreMnur viUdade
níoifTia Ot ê (MiS) meses a partir da data deer^trega,
teao aproximado de 20O9.

boa èparlncia. cabeça
bulbos cvreOM. 100

dados de

MD. t( 13.85 t$4l5.S0

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em
02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida  e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

^GROSSALTO :C t$ 1875 15 f.375.M

Feira Nova do Maranhão - MA, 08 de março de 2024, 4AIZENA riNID (5 4,20 tS 338,00I

Creuzivan Coelho Coutínho

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e
Lazer

Portaria 002/2021

BISCOTTODOCI TIPO MAl SENA • A base de íMMha de
bigo eMquecKla com terra e ãctdo fUcQ. açúcar. 9ord«.Pb
vegetal, Uvre oe gorduras iram. anvdo de mdho. cKau
açúcar, carbonato decAtcio. lecHna de soja e
•rorratizame. Embalagem mdrvldiial^ada
celofane om caixas de papelão. VaixMe núnkna de 8
SC») meses a parw da data de entrega. Racote de aoog.

papel
4AA€L Kl t5 S.$5 t5 8.780.00120010

lAFÍ EH • Torrado B rrKMo 250 grama deprtmaira
;uaiidade. embalado á vacue. Rotulagem de acordo com a JNID t5 8,00 t511.200.001400 /lANA.1

JÓ DA S. SANTOS - ME
Jó da Silva Santos
RG. 018670702001-8 SSPMA

•F. 673.158.283-20

presentante Legal

!XTMTO OETDMATI • Ingredientes: Tomau, açúcar e
»al. N5o contém Cluteri.
abor prõprio. acondicíonado
ntegro. resistonte e Hmpo. A embalagem deverá conter
rxtarnamence os dados de identificação e procedência,
nformaçêes nutrloonais. número de lote. data de
raMade. quanOdade do produto. Devtte apresentar
validade minima de 6 (seisl meses a partir da data de
mtrega, peso aproumedo de lOOg.

vermelho, odor característico,
recipiente tipo SKhê.

JNO t5 3.0S 15 18.470,00400 'UGINEL8

.sm fM ro INTtCAM. - ErnMUgdnimíHdnidL^Xd
toledos. A embalagem devera conter extemamente ot
laoos de identiAcação. procedência. Irdormações
^utncdnais, número de lote, quantMade do produto,
iúmero 00 tegisiro no Mmtsténo da Agncullura/SIF/DIPOA
f cinmbo de Inspeção de $IF. Deverá atender as
«iperiRcKêes técnicas da Portina n* 369 de
;4/09/1997 doMinIslérío da Agricultura ado
tbastKímento e do Reguiamenio da inspeção industrial e
ienitárka de produtos de origem animal do mir\4stêrko da
igricultwra. validade mínima de 10 (d«2) meses e partir da
|atadeentre2a^^m£iÜ222i2lÍ222^^^^^—

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: Iealc8621eda9b2efa6583c985ef2144

TAM8E •a 15 7.00 t$ 44.100.00i30O)4

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 010/2024/SRP/PMFN.
MACAAAAO tiro ESRACUETE . Mas$A4l>m«nll<i<d

ferro, llpo>ase de slmela de trigo, enriquecido
senta dt sujidades. Pasteurizado, médio, sem ovos.
Knbalagem piásbea resBtente e transparente, rotulagem
omendo informações dos ingredientes, composição
^utríc.^iaL deta dc fabrKação e prazo de validade dt
nÍ!*.tmo 6 lieis) meses, pacote 500g.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 010/2024/SRP/PMFN.
410 MD 15 3.89 15 10.114.00f800a

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

dilAo- dc 1* quaãdade. madum. fresco, tamanho
nédK> «entos Oi parasKas. tS 31.200.00íOOO lOROSSALTO CG tS 8.2411

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO, com
sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do
Maranhão • MA, inscrita no CNPj/MF sob 0 n^ 01.616.041/0001-70,
neste ato representada pela Sr^ Luiza Coutínho Macedo, para
REGISTRO DE PREÇOS n» 002/2024, processo administrativo n.2
005/2024, RESOLVE registrar os preços da{s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidadeís) cotada{s), atendendo as condições

evistas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
mstantes na Lei n® 14.133, de l» de abril de 2021, no Decreto
unicipal n.2 001/2024, e em conformidade com as disposições a

seguir:

MILHO AMAReiO PARA CANJICA
oe 450g. «senu dt p»rasii4s. Com prazo Qé validade o«
mínimo 8 m«$«s é partir da data de entrega.

embalagem Integra
15 11.600.00MID i5 5.80JOOO iINHA)2

)VO DC GALINHA • daaie A. tipo 3 grande. Produto fresco
le ave galioécea. bpc grande, íntegro, sem manchas *
.ujididés. cor. odor ou sabor anormais, acondicíonados em
•mbalegim apropriada. Proveniente dc evlcultor
rispeçêo ofkíal. devendo aUoder ás exigências do
legulamente interno de Irspeçêo de Produtos de Origem
Uiimal* RJSPOA/MA Resolução n* 05 d« 05/7/91 • OPCAMA.

15 7.100,00L2000 iGROS&ALTO JNID (5 0,55)4

•OLPA o( PRVTA. 100% natural, pu/a. coogeieda, am
■rrbaíagem Integra e transparente de IKg, com prazode
^ai dade e registre no NAPA sabor Ooiaba

tl I.SO 15 25.500.001000 l£ROSSALTO ;g)9

POLPA DE FRUTA. 100% natural, pure, congelada,
embalagem íntegra e transparente de IKg.
vahoadee registro no MAPA. sabor MarKUjá

praz t5 34.000.00fOOO LCAOSSALTO CG t$ 17.00o de10

217.890,50fALOR TOTAL DOS ITENS

1. DO OBJETO
1. A presente Ata tem por objeto 0 registro de preço para

futura contratação de empresas para fornecimento de
gêneros alimentícios para composição da merenda
escolar, para atender as necessidades da secretaria
municipal de educação de Feira Nova Do Maranhão -
MA, conforme especificação no termo de referência,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência,
anexo do editai de Licitação n^ 002/2024, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata,

1. ÓRGÃO GERENCIADOR
1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da
Administração Pública municipal que não participaram
do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

1, apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de
serviço público;

2. demonstração de que os valores registrados
estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei
14.133, de 2021; e

IT.m.dM/OOÕl.Zd
■MrRItA
)MPI

KARMIHTANTI I

{Õt^^^ÍÃrpSCR)^ CATIM
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3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de
preços poderão ser alterados, observado o art, 124 da
Lei ns 14,133, de 2021.

4. Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços;

1. Serão registrados na ata os preços e os

quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante

oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o

registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou

os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

2. Mantiverem sua proposta original.
3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de

classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo
a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

7, A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro
de reserva a que se refere o item 5.4,2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata

de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

8. O preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços,

9, Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n^ 14,133, de 2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de
assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de
preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item
5,4,2.1, aceitar a contratação nos termos do item

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar

prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora. o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da

2.

3,

ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
Q órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de
registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para
os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

4.

5.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços.

1.

2.

1.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

1, A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um)
ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

1. O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata
será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei n^ 14.133, de 2021.

1. Q instrumento contratual de que trata o item

5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

1.

wramüwimrfs



DIÁRIO OFICIAL .

DOS municípios
SàO LUiS, SEXTA * 05 DE ABRIL DE 2024 * ANO XVItl  • N2 3323

ISSN 2763-860X
DOfcbTACX} DüMkRANHAO

convocará os licitantes ou fornecedores que

tiveram seu registro cancelado.
3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão

ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para
que avaiiem a conveniência e a oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à
aiteraçâo contratuai, observado o disposto no
art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabeiecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a aiteraçâo do
preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em reiação às condições
ínicialmente pactuadas.

2. Não hipótese de não comprovação da
existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9,1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei no 14,133, de 2021, e na legislação

aplicável.
3. Na hipótese de cancelamento do registro do

fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,

nos termos do item 9.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no
item 7.2,1, 0 órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

anterior, a Administração, observados o valor estimado
e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá;
1, Convocar para negociação os demais licitantes

ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudícatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

13. A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

1. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. Os preços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

1, Em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea
“d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns
14.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso
de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n® 14,133, de
2021,

1, No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualídade
e 0 índice previstos para a
contratação:

2. No caso da repactuação, poderá ser a
pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

1. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao

preço praticado no mercado por motivo superveniente,
0 órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço
registrado,

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não

1. REMANEjAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços
registrados nas atas de registro de preços poderão ser

wmmmm
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remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

2. 0 remanejamento somente poderá ser feito;

1. De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade participante; ou

2. De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade não participante.

3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado
as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do

remanejamento.
4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade

participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no Decreto no

001/2024.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

reserva, observada a ordem de classificação.
4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser

realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso

fortuito ou força maior; ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do Decreto Municipal n^ 001/2024.

2. DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

1. As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que. convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

2. É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto
Municipal nO 001/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (Decreto Municipal n^ 001/2024).

3, O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

3. CONDIÇÕES GERAIS
1, As condições gerais de execução do objeto, tais como

os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.

1. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E

DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. O registro do fornecedor será cancelado pelo

gerenciador, quando o fornecedor;
1. Descumprir as condições da ata de registro de

preços, sem motivo justificado;
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na
hipótese prevista do Decreto Municipal
001/2024: ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos ill ou IV do
caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção
prevista nos Incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei nO 14.133, de 2021,

caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em
02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida  e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 08 de março de 2024.

Creuzivan Coelho Coutínho

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e
Lazer

Portaria 002/2021

L. Barros de Aguiar -Comércio - ME
Luiz Barros de Aguiar

RG. 032150982006-6 SSPMA

CPF. 136.417.941-53

Publicado por: jACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 4f51bll9a2d45fa6d0d05c9ed5b740c8
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA
CNPJ: 44.587.313/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//w\Aw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:37:46 do dia 05/01/2024 <hora e data de Bras[lia>.
Válida até 03/07/2024.

Código de controle da certidão: 25E2.908C.DCE1 ,D9DF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 44.587.313/0001-63

Certidão n“: 1049379/2024

Expedição: 05/01/2024, às 10:04:12
Validade: 03/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que bless brasil serviço e comercio de artigos para saude

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob  o n°

63, NÃO CONSTA como inadimplente no

Trabalhistas.

44.587.313/0001-

Banco Nacional de Devedores

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

desta Certidão são de responsabilidade dos

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no

Os dados constantes

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais.
verificação de suaA aceitação desta certidão condiciona-se à

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
(http://www.tst.jus.br).Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFOFMAÇAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à identificação das pessoas naturais e jurídicasnecessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Público do

Dúvidas e sugestões; cndt®tst.jus.br



Consulta Regularidade do Empregador08/01/2024, 09:30

ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

44.587.313/0001-63

BLESS BRASIL SERVIÇO E COM DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA

RUA JOSE DA COSTA TEIXEIRA 606 / BONFIM PAUüSTA / RIBEIRÃO
PRETO / SP / 14110-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/01/2024 a 06/02/2024

Certificação Número: 2024010806122121126422

Informação obtida em 08/01/2024 09:30:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1hltps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base; 44.587.313

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica,  a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabeiecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)

52645063

05/01/2024 09:34:30

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n® 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Certidão n°

Data e hora da emissão

Validade
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 44.587.313/0001-63

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

23121014023-12Certidão n®

28/12/2023 13:23:14Data e hora da emissão

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.8p.gov.br

Folha 1 de 1



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria Municipal da Fazenda
www.ribeiraopreto.sp.gov.br

Fale Conosco: certidoes.fazenda@rp.ribeiraopreto.sp.gov.br

CND

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(INSCRITOS E NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA)

DE IPTU, ITBI, ISS, TAXAS, CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
(PAVIMENTAÇÃO) E PREÇO PÚBLICO

A Divisão de Atendimento e Cobrança da Secretaria Municipal da Fazenda certifica que,
consultando as informações fornecidas, pelo sistema Tributário, verificou que não consta
débito constituído em relação aos Tributos Mobiliários - ISS, Taxa de Funcionamento e
Taxa de Publicidade. Quanto a Tributos Imobiliários - IPTU, não consta débito, de
titularidade do requerente ou compromissado ao mesmo, até a presente data.
Ressalvado o direito de Fazenda Municipal cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas. E
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados
pela Secretaria Municipal da Fazenda, sejam eles não Inscritos ou inscritos em Divida
Ativa. Esta certidão se refere a todos os tipos de tributos municipais.

Empresa: BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA

CNPJ/CPF: 44,587.313/0001-63

Inscrição Municipal: 20140287

Situação Cadastral: Ativa

Certidão emitida eletronicamente com base no art. 81-A da Lei 2.415/70.

Vaiidade: 180 dias

Legitimidade verificável na Internet ■ www.ribeiraopreto.sp.gov.br
peio prazo de 180 dias.

Emitida às 10:00h do dia 05/01/2024 - Código de controle: 3437367


